
7364-(2)  Diário da República, 2.ª série — N.º 49 — 9 de março de 2018 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 3234-A/2018

Procedimento concursal comum
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral de Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de se-
tembro, e com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se público que, na sequência da deliberação tomada em reunião da 
Câmara Municipal de Vale de Cambra, datada de 27 -02 -2018, e por meu 
despacho de 01 -03 -2018, encontra -se aberto, pelo período de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum destinado à celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, 
com vista à ocupação de 1 posto de trabalho previsto e não ocupado no 
Mapa de Pessoal de 2018, na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Sapador Florestal).

2 — Consultada a entidade centralizada para constituição das reservas 
de recrutamento (INA), foi -nos transmitido, em 1 de março de 2018, 
que: «Não existem trabalhadores em situação de valorização profissional 
com o perfil identificado por esse organismo».

3 — Consultada a Entidade Gestora da Requalificação nas Autar-
quias Locais (EGRA), para o Município de Vale de Cambra, foi -nos 
transmitido, em 28 de fevereiro de 2018, a seguinte informação: «AMP 
não constituiu a EGRA para os seus municípios, devendo ser aplicado o 
regime subsidiário previsto no artigo 16.º -A do DL 209/2009, alterado 
pela Lei n.º 80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homo-
logado pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 
15 de julho de 2014. Assim, terá de aplicar o regime subsidiário através 
do órgão competente estabelecido na Lei n.º 209/2009».

4 — Reserva de recrutamento: tendo em conta o artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de fevereiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento nesta Câmara Municipal.

5 — Caracterização do posto de trabalho e funções a desempenhar:
As funções a desempenhar serão no Gabinete de Proteção Civil, com 

conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, conforme mapa anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
bem como as constantes no Mapa de Pessoal do Município de Vale 
de Cambra e no âmbito das competências previstas no artigo 17.º do 
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 136, e no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 8/2017, de 9 de janeiro, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 6, nomeadamente:

a) Silvicultura preventiva, na vertente da gestão de combustível flo-
restal, com recurso a técnicas manuais, motomanuais, mecânicas ou 
fogo controlado, entre outras;

b) Manutenção e proteção de povoamentos florestais, no âmbito da 
gestão florestal e do controlo de agentes bióticos nocivos;

c) Silvicultura de caráter geral;
d) Manutenção e beneficiação de infraestruturas de defesa da floresta 

e de apoio à gestão florestal;
e) Sensibilização das populações para as normas de conduta em ma-

téria de proteção florestal, nomeadamente no âmbito do uso do fogo, 
da limpeza das florestas e da fitossanidade;

f) Vigilância armada, primeira intervenção em incêndios florestais, 
apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa pós -rescaldo, no âmbito 
da proteção civil, sendo ainda um agente de proteção civil, nos termos 
da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 
3 de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, 
com missões de intervenção de proteção civil previstas em diretivas 
operacionais específicas da Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC).

6 — Requisitos de Admissão: só podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

6.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Específicos: escolaridade obrigatória e não é permitida a substi-
tuição das habilitações exigidas por formação ou experiência profissional.

6.3 — Outros requisitos: verificada a impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem ser recrutados trabalhadores com vínculo de 
emprego público a termo ou sem vínculo, em conformidade com o n.º 4 
do referido artigo 30.º

6.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Vale de Cambra, idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.5 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data 
limite de apresentação das respetivas candidaturas.

7 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de fevereiro, na sua redação atual.

8 — Duração do contrato: Será aquela que tiver o desenvolvimento de 
projetos não inseridos nas atividades normais dos Órgãos ou Serviços, 
de acordo com a alínea i) do n.º 1 do artigo 57.º da LTFP, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 — Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área do Muni-
cípio de Vale de Cambra.

10 — Remuneração: 580 euros, nos termos de Decreto -Lei n.º 156/2017, 
de 28 de dezembro.

11 — Formalização de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em 

suporte de papel, através do preenchimento de formulário -tipo, de utili-
zação obrigatória, disponível no endereço: http://www.cm -valedecambra.
pt, ou solicitado e entregue pessoalmente no Serviço de Atendimento 
ao Munícipe, ou remetido por correio registado com aviso de receção, 
expedido até ao termo do prazo fixado para a entrega de candidaturas, 
para Município de Vale de Cambra, Av. Camilo Tavares de Matos, n.º 19, 
3730 -901 Vale de Cambra, com indicação do Procedimento Concursal, 
devendo conter, obrigatoriamente, a identificação completa do candi-
dato (nome completo, data de nascimento, número de Identificação 
Fiscal, morada completa, contacto telefónico e endereço eletrónico, 
caso exista);

Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura ou 
documentos, por via eletrónica.

As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Comprovativos das ações de formação frequentadas relacionadas 

com a caracterização do posto de trabalho a ocupar;
c) Currículo profissional detalhado;
d) Caso seja trabalhador titular de vínculo de relação jurídica de 

emprego público deverá juntar Declaração emitida pela entidade em-
pregadora pública à qual o candidato pertence, onde conste:

i) Natureza do vínculo, carreira, categoria e atividade executada e 
respetivo tempo de serviço;

ii) Posição remuneratória detida pelo candidato à data de apresentação 
da candidatura;

iii) Avaliação do desempenho referente aos anos 2012 e aos biénios 
de 2013 -2014 e 2015 -2016 ou, se for o caso, declaração comprovativa 
de que o candidato não foi avaliado nesse período com indicação do 
respetivo motivo;

e) Os candidatos com vínculo ao Município de Vale de Cambra fi-
cam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para tanto 
declará -lo no requerimento de candidatura.

12 — Métodos de seleção:
Nos termos do disposto nos n.os 1 a 4 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
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n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção a aplicar são os 
seguintes:

a) Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências 
e Entrevista Profissional de Seleção para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracte-
rizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

b) Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica para os restantes 
candidatos.

12.1 — Os candidatos referidos na alínea a) do número anterior po-
dem afastar a aplicação dos métodos de seleção, Avaliação Curricular e 
Entrevista de Avaliação de Competências, devendo fazer expressamente 
essa opção por escrito no ponto 6 do formulário -tipo de candidatura, 
caso em que se aplicará, em substituição, os métodos de seleção Prova 
de Conhecimentos e Avaliação Psicológica.

12.2 — Prova de conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos 
académicos, profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização 
do posto de trabalho a ocupar. As competências técnicas traduzem -se 
na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações concretas e à 
resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional.

Assumirá a natureza prática, terá duração máxima de duas horas, 
consistindo na realização de tarefas pertinentes à atividade profissional.

12.3 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

12.4 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
relacionadas com a área de atividade do posto de trabalho a concurso, 
valorada numa escala de 0 a 20 valores até às centésimas.

12.4.1 — Para efeitos de classificação da formação profissional, 
esclarece -se o seguinte:

Apenas será considerada a formação profissional devidamente com-
provada por documento idóneo e concluída até ao termo do prazo de 
apresentação de candidaturas;

Nos certificados em que apenas seja discriminada a duração em dias, é 
atribuído um total de 7h por cada dia de formação ou 3,5h nos meios dias, 
de modo que seja possível aplicar a grelha de valoração; A não entrega 
dos comprovativos de ações de formação profissional mencionadas no 
currículo determina a sua não contabilização para efeitos de avaliação 
curricular. No caso de, no documento comprovativo de conclusão da 
formação profissional, existir discrepância entre o número total de 
horas de formação e o número de horas efetivamente assistidas, será 
contabilizado este último.

12.4.2 — Para efeitos de classificação da experiência profissional, 
esclarece -se o seguinte:

Apenas será considerada a experiência profissional devidamente 
comprovada por documento idóneo e que refira expressamente o pe-
ríodo de duração da mesma e contenha a discriminação das funções 
efetivamente exercidas;

Neste critério de apreciação apenas é considerado o desempenho de 
funções ao abrigo de vínculo de natureza pública.

12.4.3 — A classificação da Avaliação Curricular é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a 
classificação obtida através da média aritmética ponderada das classi-
ficações dos parâmetros a avaliar, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA*20 % + FP*30 % + EP*30 % + AD*20 %

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

12.5 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-

radas essenciais para o exercício da função e é realizada nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

13 — Classificação final dos candidatos: a Classificação Final (CF) 
dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em 
todos os métodos de seleção, é efetuada de acordo com a escala classi-
ficativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada um dos métodos de 
seleção, de acordo com as fórmulas a seguir identificadas, tendo em 
conta a situação em que se encontre o candidato:

CF = PC × 65 % + AP × 35 %

ou

CF = AC × 40 % + EAC × 30 % + EPS × 30 %

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

13.1 — Critérios de desempate: em situações de igualdade de valo-
ração, aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na redação atualizada.

13.2 — Nos termos do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação atualizada, cada um dos métodos de seleção é elimi-
natório pela ordem enunciada na lei e será excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

13.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda 
que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção.

13.4 — O recrutamento é efetuado nos termos da alínea d) do n.º 1 
do artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

14 — Os candidatos excluídos serão notificados no âmbito da au-
diência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atualizada.

14.1 — Os candidatos admitidos serão convocados, através da noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação atualizada.

14.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no Serviço de Atendimento ao Munícipe e disponibilizada na 
página eletrónica, desta Câmara Municipal.

14.3 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atualizada.

14.4 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como às exclusões do procedimento ocorridas na sequência da 
aplicação de cada um dos métodos de seleção é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e nos n.os 1 
a 5 do artigo 31.º da portaria acima mencionada.

14.5 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é afixada no Serviço de Atendimento ao Munícipe e dispo-
nibilizada na página eletrónica, desta Câmara Municipal.

15 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro. Para esse efeito, os candidatos com deficiência terão 
de apresentar declaração do grau de incapacidade e tipo de deficiên-
cia, bem como indicar as respetivas capacidades de comunicação e 
expressão.
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16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — Todas as atas do júri, com as respetivas deliberações, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas por escrito.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, no Diário da República, na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Vale de Cambra e no prazo máximo de três dias 
úteis contados da mesma data num jornal de expansão nacional.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — Composição do júri:
Presidente — Eng.ª Vera Lúcia Almeida Silva, Coordenadora do Ga-

binete de Proteção Civil.
Vogais efetivos — Manuel Fernando Rodrigues de Bastos, Encar-

regado Operacional, que substitui a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos, e Dr. Artur Jorge Carmo Duarte Ferreira, Chefe da Equipa 
Multidisciplinar de Desenvolvimento Estratégico, de Turismo e Apoio 
ao Desenvolvimento da Atividade Económica; Gestão de Candidaturas; 
Empreendedorismo; Apoio aos Empresários e Empregos.

Vogais suplentes — Ana Manuela Fonseca Brandão Pinho, Assistente 
Técnica, e Dr.ª Paula Maria Neves Ferreira, Chefe da Divisão de Ação 
Social, Desporto, Educação e Cultura.

1 de março de 2018. — A Vereadora, Maria Catarina Lopes Paiva.
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